
RESOLUÇAO N' 530 - DE 29 DE JANEIRO DE 1992

EMENTA: Estabelece normas sobre o regime didáti^ 
CO dos cursos de graduação da Univers^ 
dade Federal do Pará.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G£ 
ral, e em cumprimento a decisão do egrégio Conselho Universitário, 
em sessões realizadas nos dias 06/16/24 e 29 de janeiro de 1992, 
promulga a seguinte

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

E S O L Ü Ç Ã O ;

Art. 1’ 0 Regime Didático dos Cursos de Graduação da Universid_a
de Federal do Pará será o Seriado Semestral.
Parágrafo Único. No Regime Didático Seriado Semestral,

as disciplinas serão organizadas peles 
Colegiados dos Cursos, em blocos seqüen^ 
ciais, referentes aos diversos períodos 
letivos.

Art. 2 ’ Na seleção das disciplinas de cada bloco deverão ser con 
sideradas a seqüência dos conhecimentos e a interação 
dos conteúdos programáticos.

Art. 3'̂  A matrícula será efetuada por bloco de disciplinas estci
belecidas no fluxograma operacional do currículo pleno
de cada C u r s o .
Parágrafo Único. A matrícula será realizada pelos Col£

giados dos Cursos, nos prazos estabel£ 
cidos pelo Calendário Acadêmico da Un^ 
versidade Federal do Pará.

Art. 4 ’ A matrícula em bloco de disciplinas será assegurada a
todos os discentes no(s) turno(s) e turma(s) definidos
previamente pela Universidade Federal do Pará.

Art. 5 ’ 0 aluno será matriculado automaticamente no bloco se^.uin
te, desde que tenha sido aprovado em todas as disciplinas
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do bloco anterior e não se encontre em regime de depen 
dência, ressalvado o disposto no a r t . 6*.
Parágrafo Único, ü aluno confirmará sua matrícula no

ríodo fixado no calendário acadêmico da 
Instituição, mediante manifestação por 
escrito dirigida ao Colegiado do Cursu.

Art. 6 ’ Ao alunu reprovado ou sem avaliação er̂  até 2 Cduas) dis
ciplinas de um bloco será garantida a matrícula no bloco 
seguinte de disciplinas, sob a condição de dependente.
5 1’ - Será permitido ao aluno cursar a(s] âiscip1i n e (s ] 

em que foi reprovado, desde que a reprovação não 
tenha sido por falta.

5 2* - Deverá o aluno cursar a(s) disciplina(s) em regi 
me de dependência, no prazo máximo de dois semes 
tres, conforme critérios düfinidos pelo colegiado 
do curso .

§ 3 ’ - Não será exigida ao aluno freqüência mínima nas 
disciplinas em que estiver em regime de dependiji 
cia.

Art. 7 ’ 0 aluno interrompe seu percurso acadêmico para cursar e
complsmontar o(s] bloco(s) ainda não concluído ( s ) , quuji 
do ficar reprovado em qualquer das seguintes situaçôcE:
a) pela primeira vez, em mais de duas disciplinas oo

mesmo blocoi
b) mais de uma vez na mesma disciplina;
c) em disciplinas ue blocos conscjcutivos.

Art. 0 Nos planos departamentais deverá ficar prevista a oferta 
de disciplines no período letivo especial de modo a atc;n 
der ã demarida de alunos em regime de dependência, resprei^ 
tada a natureza da(s) discip 1 i n a (s ) .

Art. 9'̂  Será permitido trancamento de matrícula somente na tota
lidade do bloco.
5 1 ’ - A matrícula e o trancamento não confirmados no pe 

ríodo fixado no calendário acadêmico caracteriza 
rão o abandono do semestre, salvo excepciona 1 id úí 
des que deverão ser analisadas pelo Colegiado do 
Curso =

§ 2 ’ - G üluno que trancar o bloco ae disciplinas dc se 
mestre poderá permanecer cursando a(sü discipli 
naísj em regime de dependência.
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Art. 10. 0 período cumulativo de trancanento em semestres con^js 
cutivos cu intercalados não pcdará ultrapassar metade do 
tempo máximo fixado pela Universidade Federal do Pará pa 
ra intdnrallzação curricular do respectivo curso, uc
acordo con o disposto no art. 11 desta Resolução.

Art. 11. A permanência do aluno no Curso corresponderá ao tempo 
máximo fixndo pele üniversidade Federei do Fará. 
Parágrafo Único. □ aluno que não atender ao disposto no

caput deste ertígo stírá desligado da 
Universidade Federal do Pará.

Art. 12. A verificação rio rendimento geral do aluno abrangerá con 
juntamente assiduidade e frequência, bern como participa 
ção B eficiência nas ativi.dadec: escolares.

Art. 13. A apuração da eficiência nas atividades escolares corr.;s 
pondera à Avaliação Geral do Conhecimento (AGC), que sü 

rá registrada no histórico escolar do aluno, 
í 1’ - A Avaliação Geral do Conhecimonto constituir-sí.- á, 

em cada disciplina, uma síntese dos resultados 
obtidos nos procedimentos a va 1 i a t t5r i o s realizados 
no período letivo.

5 2'̂  - As avaliações dar-se-ãa er'i pelo menos três moíT;e_n 
tos durante o período letivo.

5 3 ’ - Qp procedimentos e os resultados das avaliaçõ^is 
serão objeto de apreciação e discussão entre o 
turma e o professor.

Art. 14. Ficará snm avaliação, com o correspondente registro r-'"\ , 
o aluno qucí não comparecer às atividades a va 1 i a t ó r J. 3 b
programadas.
Parágrafo Gnico. 0 aluno que, por qualquer impedinient.,.i,

faltar a q u a i s c:) u e r dessas a t i v i d a J ? i s
poderá fazi-las em segunda chamada (. . • 
de quB requeira por escrito ao DepacT/ 
mento ou ao professor até setenta j

duas (72) horas após a realização 
primeira chamada.

Art. 15. Registrar-se-ã SF (Sem Freqüência) nos assentamentos do 
aluno que não obtiver a freqOência mínima exigida.

Art, 16. Para fins de avaliação do aluno ficam instituídos os h c  

guintes cc.nceitoB com os correspondentes símbolos?

»



INS (Insuficiente)
REG CRs^jular)
BGM [Bom)
EXC (Excelente)

Art. 17. Considerar-se-á aprovado o aluno q u e , em cada discipJ.:' 
na, obtiver nr; Avaliação Gorai do Conhecitr.ento (AGC) o 
conceito igual ou superior =3 REG (Rficular).

Art. 18. Ao aluno vinculado ao Curso de Graduação pelo regime do 
matrícula cm disciplinas, será facultado o direito dn 
opção pelo rcgirriB seriado semestral, instituído nesta 
Resolução.

Art. 19. Ao aluno matriculado no regime didático seriado será per 
mitido cursar até duas (2) disciplinas, por semestre* dt. 
outro Curse, condicionado ã existência de vaga e sem g 
feito para Integralização curi'icular.

Art. 20. Será permitida a troca de turno ou turma, a qualquer alu 
no desde que haja disponibilidade de vagas no turno ou 
turma pretendidos, conforme estabelecido pela UniversidcJ 
de Federai do Pará.

Art. 21. A Universidade Federal do Pará fixará os prazos refer 
dos no art. 11 no período máximo de 1 ano, por ocasião 
da aprovação dos planos de implantação do novo Regime Ci 
dático Seriado Semestral.

Art. 22. Os Colegiados dos Cursos de Graduação da Universidade 
Federal do Pará deverão submeter ao respectivo Conselho 
de Centro, para aprovação e posterior encaminhamonto ao 
CQNSEP, 03 planos de implantação do novo Regime Didático 
Seriado Semestral.

Art. 23. A presente Resolução entrará cm vigor a partir do 1’ sf̂  
mestre dR 199 3.

Reitoria de Universidade Federai do Pará, em 29 de jane^ 
ro de 13 9 2,

/ j

• ■ i ■ :

Prof. Dr. NILSOrNi PIMTü DE OLIVEIRA 
Reitor

Presidente do Conselho Universitário

Res. 5a0/32-C0fv;süN o 04 .


